
Superintendência de Serviços Compartilhados

 

CONTRATO Nº 34907.22/0008-0
PROCESSO Nº 21148.014554/2022-11

  

  

CONTRATO DE FORNECIMENTO PARCELADO DE GASES
ESPECIAIS,  QUE ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA
BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E
A  EMPRESA  WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA NA
FORMA E CONDIÇÕES ABAIXO ESTIPULADAS:

 
A EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA - EMBRAPA, Empresa Pública Federal, vinculada ao Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento - MAPA, instituída por força do disposto na lei nº 5.851, de 7 de dezembro de 1972, Estatuto aprovado pela 18ª Assembleia Geral
Extraordinária, realizada em 26 de abril de 2022 e publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 28 de abril de 2022, edição nº 79, Seção 1, páginas 5/10,
consoante parágrafo único do artigo 72 do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.348.003/0001-10, sediada em
Brasília-DF, no Parque Estação Biológica - PqEB s/n - Plano Piloto, CEP 70770-901, doravante designada simplesmente  EMBRAPA, neste ato
representada pelo seu Superintendente da Superintendência de Serviços Compartilhados - SUSEC, Alexandre Aires de Freitas, portador da Cédula de
Identidade nº 91015005260  órgão expedidor SSP/CE   e do CPF nº 367.597.753-68, designado para o exercício do cargo pela Portaria n° 1221  de
1/8/2022,  e Deliberação nº 22, de 1º/8/2022, BCA nº 40, em conjunto com a Gerente Adjunta de Contratações da Superintendência de Serviços
Compartilhados - SUSEC/GAC,  Erica Moreira Torres, portadora da Cédula de Identidade n° 1.802.939 SSP/DF e do CPF n° 826.337.031-00, designada
para exercício do cargo pela Portaria 1239 de 1º/8/2022, publicada no BCA nº 39 de 1º/8/2022 e Deliberação nº 22, de 1º/8/2022, BCA nº 40,  de outro
lado a empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 35.820.448/0018-84, sediada no SIA/SUL, QUADRA 03, Nº
1125, Bairro SIA - Setor de Indústria e Abastecimento – Brasília/ DF – CEP 71.200-030, doravante designada simplesmente CONTRATADA, neste ato
representada por seu Gerente Executivo Felippe Igor Barros de Castro, portador  da Cédula de Identidade nº 74045303 - SDS/PE e do CPF/MF nº
035.488.704-14 e do Engenheiro Mecatrônico Alexandre Alcântara, portador  da Cédula de Identidade nº 3413364 - SSP-GO e do CPF/MF nº
829.352.541-04, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, publicada no DOU de 17/10/2022 Seção 03, processo administrativo
SEI n.º 21151.000937/2022-45, resolveram celebrar o presente Contrato de FORNECIMENTO PARCELADO DE GASES ESPECIAIS, sujeitando-se as
partes às normas constantes da Lei n.º 13.303, de 30 de junho de 2016 e do Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa, doravante
denominado “Regulamento” e pelas seguintes cláusulas e condições.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Instrumento tem por objeto o fornecimento parcelado de GASES ESPECIAIS para atender à demanda das Unidades descentralizadas
Embrapa Agroenergia e Embrapa Cenargen, conforme abaixo relacionados, a ser(em) entregue(s) pela Contratada de acordo com as especificações
técnicas constantes do Termo de Referência - Anexo I dos Pregões Eletrônicos nº 03/2022 e 05/2022, executado pela UASG 135004 - Embrapa
Agroenergia:
 
Tabela 01: Quantitativo dos gases especiais:

 
1.1. Pregão Eletrônico SRP nº 03/2022

 

ITEM

Nº DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANTIDADE


CNPAE
QUANTIDADE

CENARGEN

QUANTI-
DADE
TOTAL

1 Fornecimento de Ar Sintético, grau 5.0 FID, em cilindro com
capacidade volumétrica de água de 50,0 litros

Metro
cúbico 288 30 318

3
Fornecimento de Gás Argônio (Ar) com pureza de 99,999%, grau
5.0 analítico, em cilindro com capacidade volumétrica de água de
50,0 litros

Metro
cúbico 250 0 250

7
Fornecimento de Gás Nitrogênio (N2) com pureza de 99,999%, grau
5.0 analítico, em cilindro com capacidade volumétrica de água de
50,0 litros

Metro
cúbico 261 135 396

10
Fornecimento de Gás Dióxido de Carbono (CO2) com pureza de
99,99% ou superior, grau 4.0 ou superior, em cilindro com
capacidade volumétrica de água de 50,0 litros

Kg 330 330 660

11
Fornecimento de Gás Dióxido de Carbono (CO2) com pureza de
99,8%, grau 2.8, em cilindro com tubo pescador com capacidade
volumétrica de água de 50,0 litros

Kg 66 0 66

 
 
1.2. Pregão Eletrônico SRP nº 05/2022:

 

ITEM

Nº DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANTIDADE


CNPAE
QUANTIDADE

CENARGEN

QUANTI-
DADE
TOTAL

1
Fornecimento de Gás Argônio (Ar) com pureza de 99,999%, grau
5.0 analítico, em cilindro com capacidade volumétrica de água de
7,0 litros a 10,0 litros

Metro
cúbico 3 0 3

2
Fornecimento de Gás Hélio (He) com pureza de 99,999%, grau 5.0
analítico, em cilindro com capacidade volumétrica de água de 50,0
litros

Metro
cúbico 221 150 371



3 Fornecimento de Gás Hidrogênio (H2) com pureza de 99,999%,
grau 5.0 Analítico, em cilindro com capacidade volumétrica de água
de 50,0 litros

Metro
cúbico

72 14 86

5
Fornecimento de Gás Oxigênio (O2) com pureza de 99,99% ou
superior, grau 4.0 ou superior, em cilindro com capacidade
volumétrica de água de 50,0 litros

Metro
cúbico 180 0 180

6 Fornecimento de Gás Oxigênio (O2) com pureza de 99,9999%, grau
6.0, em cilindro com capacidade volumétrica de água de 50,0 litros

Metro
cúbico 10 0 10

7
Fornecimento de Gás Metano (CH4) com pureza de 99,995%, grau
4.5 analítico, em cilindro com capacidade volumétrica de água de
50,0 litros

Metro
cúbico 40 0 40

8
Fornecimento de Gás Hélio (He) com pureza de 99,9999%, grau
6.0, em cilindro de alumínio ou aço carbono, com capacidade de
aproximadamente 1,0 m3 a 4,0 m3

Metro
cúbico 25 0 25

 
 

Tabela 02: Quantidade mínima de CILINDROS a serem disponibilizados em regime de comodato:
 
2.1. Pregão Eletrônico SRP nº 03/2022
 

ITEM

Nº DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS

UNIDADE
DE

MEDIDA
CNPAE CENARGEN

1 Fornecimento de Ar Sintético, grau 5.0 FID, em cilindro com capacidade
volumétrica de água de 50,0 litros

Metro
cúbico 4 3

3 Fornecimento de Gás Argônio (Ar) com pureza de 99,999%, grau 5.0 analítico,
em cilindro com capacidade volumétrica de água de 50,0 litros

Metro
cúbico 4 -----

7 Fornecimento de Gás Nitrogênio (N2) com pureza de 99,999%, grau 5.0 analítico,
em cilindro com capacidade volumétrica de água de 50,0 litros

Metro
cúbico 4 4

10
Fornecimento de Gás Dióxido de Carbono (CO2) com pureza de 99,99% ou
superior, grau 4.0 ou superior, em cilindro com capacidade volumétrica de água
de 50,0 litros

Kg 3 3

11
Fornecimento de Gás Dióxido de Carbono (CO2) com pureza de 99,8%, grau 2.8,
em cilindro com tubo pescador com capacidade volumétrica de água de 50,0
litros

Kg 1 -----

 
 

2.2. Pregão Eletrônico SRP nº 05/2022:
 

ITEM

Nº DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS

UNIDADE
DE

MEDIDA
CNPAE CENARGEN

1 Fornecimento de Gás Argônio (Ar) com pureza de 99,999%, grau 5.0 analítico,
em cilindro com capacidade volumétrica de água de 7,0 a 10,0 litros

Metro
cúbico 1 -----

2 Fornecimento de Gás Hélio (He) com pureza de 99,999%, grau 5.0 analítico,
em cilindro com capacidade volumétrica de água de 50,0 litros

Metro
cúbico 4 3

3 Fornecimento de Gás Hidrogênio (H2) com pureza de 99,999%, grau 5.0
Analítico, em cilindro com capacidade volumétrica de água de 50,0 litros

Metro
cúbico 4 2

4 Fornecimento de Gás Nitrogênio (N2) com pureza de 99,9%, grau comercial,
em cilindro com capacidade volumétrica de água de 50,0 litros

Metro
cúbico 12 -----

5 Fornecimento de Gás Oxigênio (O2) com pureza de 99,99% ou superior, grau
4.0 ou superior, em cilindro com capacidade volumétrica de água de 50,0 litros

Metro
cúbico 2 -----

6 Fornecimento de Gás Oxigênio (O2) com pureza de 99,9999%, grau 6.0, em
cilindro com capacidade volumétrica de água de 50,0 litros

Metro
cúbico 1 -----

7 Fornecimento de Gás Metano (CH4) com pureza de 99,995%, grau 4.5
analítico, em cilindro com capacidade volumétrica de água de 50,0 litros

Metro
cúbico 1 -----

8
Fornecimento de Gás Hélio (He) com pureza de 99,9999%, grau 6.0, em
cilindro de alumínio ou aço carbono, com capacidade de aproximadamente 1,0
m3 a 4,0 m3

Metro
cúbico 1 -----

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A quantidade prevista na tabela 01 é meramente estimativa, valendo, para efeito de pagamento, o total efetivamente fornecido,
mediante comprovação feita através dos recibos de entrega e respectivas notas fiscais.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A tabela 02 refere-se ao quantitativo mínimo de cilindros a serem disponibilizados, em regime de comodato, durante a vigência
do Contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os cilindros contendo os gases especiais somente poderão ser recolhidos da Embrapa após 6 (seis) meses do término do
Contrato.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente contrato fundamenta-se na da Lei n.º 13.303/2016, Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, e ao Regulamento de Licitações,
Contratos e Convênios, Norma nº 037.011.003.001, aprovado pela  RC Nº 172 - BCA 34/2018, e vincula-se para todos os fins de direito ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico n.º 05/2022 - UASG 135004 e respectivos Anexos, realizado em 30/09/2022, e à Proposta apresentada
pela CONTRATADA, independente de suas transcrições.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA obriga-se a:
1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, na qualidade e quantidade especificadas;
2. Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-la na execução do contrato devendo constar do respectivo documento os
poderes e deveres em relação a execução do objeto;
3. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à  Embrapa  a
superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições;



4. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências da Embrapa;
5. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da Embrapa, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo,
durante a execução deste contrato;
6. Comunicar à Embrapa qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados;
7. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando da execução do serviço objeto deste contrato;
8. Manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e uniforme;
9. Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade responsável pela gestão técnica do contrato, adotando as
providências requeridas relativas à execução dos serviços pelos empregados;
10. Coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;
11. Manter instalado sede, filial ou escritório nas cidades ou regiões metropolitanas onde serão prestados os serviços com capacidade operacional para
receber e solucionar qualquer demanda da Administração. A  Contratada  deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de
assinatura deste instrumento, o cumprimento desta obrigação;
12. Cumprir todas as prerrogativas estipuladas em normativo interno ou pelas normas regulamentadoras publicadas pela Secretaria de Trabalho do
Ministério da Economia;
13. Adotar os critérios e práticas ambientais e de sustentabilidade, quando da execução dos serviços objeto deste contrato, conforme fixado no Termo de
Referência, inclusive quanto ao treinamento e capacitação de seus empregados;
14. É expressamente vedado à Contratada:
14.1. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da Embrapa;
14.2. A subcontratação para a execução do objeto deste contrato;
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
A CONTRATANTE obriga-se a:
1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;
3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços,
fixando prazo para a sua correção;
4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Contrato;
5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI
da IN SEGES/MP n. 5/2017.
6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
7. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante ou preposto da Contratada;
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA, QUALIDADE E PERIODICIDADE:
 PARÁGRAFO PRIMEIRO: O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) nas quantidades solicitadas pela Embrapa, mediante requisição formal através do
gestor fiscal do contrato nos seguintes endereços:
 
Embrapa Agroenergia (CNPAE)
CNPJ: 00.348.003/0017-88
Inscrição Estadual: 07.316.897/010-09
Parque Estação Biológica (pqEB), PqEB s/nº, Ed. Embrapa Agroenergia - ALMOXARIFADO/CENTRAL DE GASES
Brasília/DF – CEP: 70.770-901
Horário de Entrega: De 08h30min às 11h30min e de 13h30min às 16h30min.
 
Embrapa Recursos Genéticos e Biotecnologia Cenargen
CNPJ: 00.348.003/0038-02
Inscrição Estadual: 07.316.897/007-03
Parque Estação Biológica - PqEB - Av. W5 Norte (final) - Embrapa Recursos Genéticos e Biotecnologia – EMBRAPA/CENARGEN - Seção de Almoxarifado
Brasília/DF - CEP: 70.770-917
Horário de entrega: De 08h30min às 11h30min e de 13h00min às 16 h30min.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA obriga-se a entrega do(s) produto(s), nos prazos máximos de 30 dias corridos para os itens
Oxigênio 99,9999%, grau 6.0, Dióxido de Carbono 99,8%, grau 2.8, Metano 99,995%, grau 4.5 e Hélio 99,9999%, grau 6.0 e no prazo máximo de 20 dias
corridos para os demais itens contados a partir da solicitação de fornecimento emitida via e-mail pelo gestor técnico do contrato da Embrapa, salvo a
ocorrência de calamidade pública, perturbação da ordem, greves ou por outro motivo que a Embrapa venha a aceitar por considerá-lo justo, ficando esses
prazos prorrogados, para todos os efeitos contratuais, de tantos dias quantos forem os de duração do obstáculo impeditivo.
 
 PARÁGRAFO TERCEIRO: A entrega do(s) produto(s) será processada através de recibo de entrega emitido em 2 (duas) vias, no qual constará a
quantidade efetivamente fornecida, em número e por extenso, o nome/assinatura do empregado da Contratada que efetuou a entrega, a data de
recebimento a assinatura do empregado credenciado da Embrapa designado para conferir e receber o(s) produto(s). A Embrapa reterá uma das vias no
ato da entrega para posterior conferência com a Nota Fiscal.
 PARÁGRAFO QUARTO:  O recebimento dos produtos pela Embrapa não exclui a responsabilidade da Contratada por vícios detectados, ainda que
verificados posteriormente.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA CONFIDENCIALIDADE 
A contratada não poderá divulgar a marca Embrapa, sem previa autorização, que deverá ser emitida, exclusivamente, por escrito.
 
CLÁUSULA SÉTIMA –  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O crédito pelo qual ocorrerá a despesa do presente Contrato, consta na proposta orçamentária da Embrapa para o ano de 2022/2023, Natureza de
Despesa 33.90.30-04, alocados na Embrapa Agroenergia, UG 135004, Nota de Empenho: 2022NE000044 e Embrapa Cenargen, UG 135058, Nota de
Empenho: 2022NE0000294.
 

Á



CLÁUSULA OITAVA  - DO VALOR
Pelo fornecimento dos gases,  a  Embrapa  pagará à Contratada o preço unitário de acordo com a tabela a seguir:
 
8.1. Pregão Eletrônico SRP nº 03/2022

ITEM

Nº DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANTIDADE


CNPAE
QUANTIDADE

CENARGEN

QUANTI-
DADE
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

1 Fornecimento de Ar Sintético, grau 5.0 FID, em cilindro
com capacidade volumétrica de água de 50,0 litros

Metro
cúbico 288 30 318 R$ 17,29

3
Fornecimento de Gás Argônio (Ar) com pureza de
99,999%, grau 5.0 analítico, em cilindro com capacidade
volumétrica de água de 50,0 litros

Metro
cúbico 250 0 250 R$ 22,24

7
Fornecimento de Gás Nitrogênio (N2) com pureza de
99,999%, grau 5.0 analítico, em cilindro com capacidade
volumétrica de água de 50,0 litros

Metro
cúbico 261 135 396 R$ 27,63

10
Fornecimento de Gás Dióxido de Carbono (CO2) com
pureza de 99,99% ou superior, grau 4.0 ou superior, em
cilindro com capacidade volumétrica de água de 50,0
litros

Kg 330 330 660 R$ 8,08

11
Fornecimento de Gás Dióxido de Carbono (CO2) com
pureza de 99,8%, grau 2.8, em cilindro com tubo
pescador com capacidade volumétrica de água de 50,0
litros

Kg 66 0 66 R$ 7,07

 
 
8.2. Pregão Eletrônico SRP nº 05/2022:

 

ITEM

Nº DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANTIDADE


CNPAE
QUANTIDADE

CENARGEN

QUANTI-
DADE
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

1
Fornecimento de Gás Argônio (Ar) com pureza de
99,999%, grau 5.0 analítico, em cilindro com capacidade
volumétrica de água de 7,0 litros a 10,0 litros

Metro
cúbico 3 0 3 R$ 183,41

2
Fornecimento de Gás Hélio (He) com pureza de
99,999%, grau 5.0 analítico, em cilindro com capacidade
volumétrica de água de 50,0 litros

Metro
cúbico 221 150 371 R$ 326,43

3
Fornecimento de Gás Hidrogênio (H2) com pureza de
99,999%, grau 5.0 Analítico, em cilindro com capacidade
volumétrica de água de 50,0 litros

Metro
cúbico 72 14 86 R$ 40,84

5
Fornecimento de Gás Oxigênio (O2) com pureza de
99,99% ou superior, grau 4.0 ou superior, em cilindro
com capacidade volumétrica de água de 50,0 litros

Metro
cúbico 180 0 180 R$ 45,76

6
Fornecimento de Gás Oxigênio (O2) com pureza de
99,9999%, grau 6.0, em cilindro com capacidade
volumétrica de água de 50,0 litros

Metro
cúbico 10 0 10 R$ 57,20

7
Fornecimento de Gás Metano (CH4) com pureza de
99,995%, grau 4.5 analítico, em cilindro com capacidade
volumétrica de água de 50,0 litros

Metro
cúbico 40 0 40 R$ 501,70

8
Fornecimento de Gás Hélio (He) com pureza de
99,9999%, grau 6.0, em cilindro de alumínio ou aço
carbono, com capacidade de aproximadamente 1,0 m3 a
4,0 m3

Metro
cúbico 25 0 25 R$ 396,72

 
Parágrafo Primeiro: – O valor global estimado do presente contrato é de R$ 191.761,92 (cento e noventa e um mil setecentos e sessenta e um reais e
noventa e dois centavos)
 
Parágrafo Segundo: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da entrega do objeto, inclusive tributos
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
Parágrafo Terceiro: O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de
produtos efetivamente prestados.
 
CLÁUSULA NONA –  DO PAGAMENTO  
O pagamento será feito à CONTRATADA observando-se os seguintes pontos:

1. O pagamento será efetuado mediante apresentação da nota fiscal/fatura correspondente.
2. O pagamento final será efetuado em ate 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data final do adimplemento, mediante apresentação da Nota

Fiscal, a qual devera ser apresentada preferencialmente em 2 (duas) vias, contendo o no do Banco, da Agencia e da conta corrente. 
3. O pagamento será realizado através de Ordem de Pagamento Bancária, em conta e agência bancária a serem especificadas pela Contratada na

Nota Fiscal. 
4. Caso a Nota Fiscal/Fatura apresente incorreções, o prazo de pagamento será contado a partir da data da sua regularização. 
5. Caso não haja expediente na Embrapa no dia do vencimento da Nota Fiscal/fatura, fica o pagamento prorrogado para o 1º dia útil subsequente. 
6. Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de paga a multa que lhe tenha sido aplicada; 
7. A suspensão do pagamento não autoriza a paralisação dos serviços, estando a CONTRATADA sujeita às penalidades cabíveis por inadimplemento,

bem como a responder pelos danos e prejuízos decorrentes, se assim proceder. 
8. A Embrapa não acatará a negociação de duplicatas com bancos ou outras instituições financeiras. 
9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Embrapa, o valor devido será acrescido de atualização financeira, e

sua apuração ocorrerá desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento. Nesse caso, os juros de mora serão calculados à taxa de
0,5% (cinco décimos por cento) ao mês ou de 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX/100)/365



EM = I x N x VP
Onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e aquela do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
 
CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS PENALIDADES
O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações contratuais assumidas, ou a infringência dos preceitos legais pertinentes, ensejará a
aplicação das seguintes penalidades:
I - advertência, por escrito, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade;
II - Na hipótese da CONTRATADA não iniciar a execução do objeto contratado no prazo estabelecido, caracterizar-se-á atraso e será aplicada multa de
0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia, ate o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor da fatura mensal;
III - Pela não entrega do objeto (produtos e/ou serviços), caracterizada por atraso igual ou superior a 10 (dez) dias, sem que haja manifestação aceita pela
CONTRATANTE, sujeitar-se-á a CONTRATADA, além da multa de mora apurada, ao pagamento de multa compensatória de 10% (quinze por cento) sobre
a soma dos valores correspondentes aos itens de inexecução parcial ou sobre o valor total deste Contrato, quando tratar-se de inexecução total,
independentemente de rescisão contratual;
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo das multas e demais penalidades cabíveis, a depender da gravidade da conduta punível, a Contratada poderá   ser
penalizada com sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Embrapa, de que trata o inciso III, art. 83, da Lei n.º 13.303/16, por até 2
(dois) anos;
Parágrafo Segundo:  As multas acima estabelecidas, podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total limitado a 45% (quarenta e
cinco por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis;
Parágrafo Terceiro: As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que eventualmente detenha a CONTRATADA, ou
efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei;
Parágrafo Quarto: As sanções de natureza pecuniária serão diretamente : descontadas de créditos que eventualmente detenha a CONTRATADA;
Parágrafo Quinto: As penalidades previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de situações que se enquadrem no
conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e formalmente justificados e comprovados;
Parágrafo Sexto: As partes concordam e reconhecem a legitimidade do processo de aplicação penalidade, cujo rito será o seguinte:
6.1. Constatado pela equipe de fiscalização contratual a ocorrência de qualquer desvio das regras contratuais ou do descumprimento de qualquer
obrigação constante de lei, regulamento ou qualquer ato normativo, esta providenciará o registro da ocorrência, nos autos do processo de fiscalização
contratual e expedirá advertência, por escrito, que deverá ser entregue ao preposto da Contratada ou a seus representantes, para que corrija a
irregularidade no prazo de 24 horas.
6.2. A equipe responsável pela fiscalização contratual avaliará, sendo a desvio corrigido no prazo estabelecido ou não, se o fato é compatível com os
eventos passíveis de aplicação de outras penalidades.
6.3. Sendo o caso passível de aplicação das penas de multa ou impedimento de licitar e contratar com a União, o Gestor contratual deverá instaurar
processo de aplicação de penalidades e notificará a Contratada, sobre este evento, por meio de intimação que poderá ser efetuada por ciência no
processo, por via postal com aviso de recebimento, por telegrama ou outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado.
6.4. A intimação deverá conter:
I - identificação do intimado e nome do órgão ou entidade administrativa;
II - finalidade da intimação;
III - indicação dos fatos e fundamentos legais e/ou contratuais descumpridos;
IV - as penas as quais estará sujeito ao final do processo;
V - O prazo de 10 dias úteis para apresentar sua Defesa Prévia, nos termos do §2º do artigo 83 da Lei 13.303/2016, momento em que lhe será facultado
apresentar documentos , bem como produzir provas;
VI - Orientações para que a Contratada se habilite no processo SEI, o prazo no qual deverá estar habilitado e a informação que, ao final, a Embrapa, para
todos os efeitos considerará que a contratada encontra-se com vista franqueada do processo.
V - informação da continuidade do processo independentemente do seu comparecimento.
6.5. Decorrido o prazo para a apresentação da Defesa Prévia, a autoridade responsável pela Gestão Contratual decidirá, de forma fundamentada
considerando considerando a natureza e gravidade das infrações; a culpabilidade da contratada, segundo os fatos e as circunstâncias do evento e das
justificativas apresentados na defesa.
6.6. Além dos fundamentos, a Decisão conterá:
I - A penalidade aplicada, conforme estabelecido no contrato;
II - A forma de execução da pena e de recolhimento dos valores de multa, se for o caso;
III - O prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da intimação, para apresentação de Recurso;
IV- A informação de que a não apresentação de Recurso em relação à penalidade aplicada, ensejará a aplicação de pena de forma imediata.
6.7. Proferida Decisão, a Contratada será notificada, sobre este evento, por meio de intimação, que poderá  pode ser efetuada por ciência no processo
aberto no Sistema Eletrônico de Informações - SEI , por via postal com aviso de recebimento, por telegrama ou outro meio que assegure a certeza da
ciência do interessado.
6.8. A notificação sobre a Decisão poderá ser dispensada, caso a contratada acesse seus termos no processo de aplicação de penalidades, no ambiente
SEI, estando este evento devidamente registrado.
6.9. Poderá a Contratada, quando da interposição do recurso, juntar os documentos que julgar convenientes.
6.10.  O recurso apresentado deverá ser dirigido ao Gestor do Contrato, autor da Decisão recorrida, que poderá revê-la ou mantê-la.
6.11. Após seu pronunciamento, o Gestor Contratual, deverá encaminhar, de ofício, ao Gerente de Contratação e Infraestrutura) SGE/GCIN os termos de
sua Decisão, para que a confirme ou altere seus termos.
6.12. O recurso não será conhecido quando interposto fora do prazo ou  por quem não seja legitimado.
6.12.1. O não conhecimento do recurso não impede a Embrapa de rever de ofício o ato ilegal, desde que não ocorrida preclusão administrativa.
6.13. Após a confirmação ou nova decisão por parte da autoridade superior, o Contratado deverá ser notificado de seus termos, por meio de intimação,
que poderá  pode ser efetuada por ciência no processo, por via postal com aviso de recebimento, por telegrama ou outro meio que assegure a certeza da
ciência do interessado.
6.14. Após esta Decisão final a penalidade aplicada deverá ser executada e registrada no SICAF.



6.15. Os prazos começam a correr a partir da data da intimação ou cientificação, excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do
vencimento.
6.16. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado
antes da hora normal.
6.17. Qualquer outro recurso, pedido de reconsideração ou revisão, não suspenderá os efeitos das penalidades aplicadas.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZACÃO
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consiste na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercido pelo gestor do contrato, que poderá ser auxiliado
pelo fiscal técnico e fiscal administrativo. 
Parágrafo Primeiro: À fiscalização competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação do objeto deste contrato e de tudo dará ciência
à Contratada, podendo sustar, recusar, mandar refazer ou fazer quaisquer serviços que estejam em desacordo com o objeto contratual.
Parágrafo Segundo: A existência da fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, até mesmo perante terceiro, por qualquer
irregularidade, inclusive resultante de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica
responsabilidade da Embrapa ou de seus empregados, conforme previsão do art. 47, § 2º da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017.
Parágrafo Terceiro  - A EMBRAPA, sempre que entender pertinente, realizará consulta ao Registro do CEIS/CNEP/CEPIM (Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas e Cadastro Nacional das Empresas Punidas/ Cadastro de Entidades Privadas sem fins Lucrativos), para verificar se
existe ocorrência de sanções que restrinjam o direito de a empresa participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública ou a
existência de penalidades aplicadas pela Administração Pública com base na Lei 12.846/2013.
Parágrafo Quarto  - A EMBRAPA poderá promover as diligências que entender necessárias para verificar a aderência da CONTRATADA à legislação
anticorrupção.
Parágrafo Quinto - A ausência de fiscalização por parte da EMBRAPA não eximirá a CONTRATADA das responsabilidades previstas neste contrato.
Parágrafo Sexto - A comunicação entre a fiscalização e a CONTRATADA será realizada através de correspondência oficial e anotações ou registros no
Livro de Ordem.
Parágrafo Sétimo - A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da fiscalização, permitindo o acesso aos serviços
em execução, bem como atender prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas, ou, em caso de impossibilidade, justificar por escrito.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
A rescisão do contrato se dará:
I - De forma unilateral, assegurada a prévia defesa, nas seguintes hipóteses:
a) Quando as multas contratuais atingirem seus limites, na forma deste Contrato, sem que a contratada tenha retornado à regularidade do serviço ou à
adequação do comportamento;
b) Quando a contratada deixar de atender aos requisitos de habilitação exigidos por ocasião da licitação e da contratação;
c) Quando a Embrapa, no exercício da fiscalização, concluir, de forma justificada, que a Contratada não concluirá os serviços ou não atenderá os níveis de
qualidade exigidos;
II - Por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a Embrapa e para a contratada;
a) O motivo da rescisão do contrato não pode ser relacionado com a má qualidade do produto ou serviço;
III -  Por determinação judicial.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até
o limite de 5 (cinco) anos, na forma do artigo 71 da Lei nº 13.303/2016.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS
Os preços unitários contratados, desde que observado o interregno mínimo de um ano, contado da data limite para apresentação da proposta, ou, nos
reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação
do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, na forma do artigo 5º, do Decreto n.º 1.054/1994.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto, ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os reajustes serão precedidos de solicitação da Contratada.
PARÁGRAFO QUARTO: A Embrapa deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a
garantir a continuidade da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.
 
Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA:
I. Todos os tributos que forem devidos em decorrência do objeto deste contrato, bem como as obrigações acessórias deles decorrentes;
II. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas
que se façam necessárias à execução dos serviços.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação de qualquer parcela do serviço contratado.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
Este contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nos seguintes casos:
I. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
II. Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por
este Regulamento;



III. Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
IV. Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da
inaplicabilidade dos termos contratuais originários;
V. Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a
antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução
de obra ou serviço.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO NEPOTISMO
É vedada a prestação dos serviços ora contratados por familiar de empregado da Embrapa que exerça cargo em comissão ou função de confiança de
qualquer natureza.
Parágrafo Único: Entende-se por familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o
terceiro grau.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA DENÚNCIA 
Independentemente de justo motivo, a Embrapa poderá dar por findo o presente contrato, sem que lhe caiba qualquer sanção, desde que o faça mediante
aviso prévio por escrito de no mínimo 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA  – PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
As Partes comprometem-se, sempre que aplicável, a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa
física identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei nº
13.709/2018 (LGPD), e incluindo, entre outros, a Lei 12.965 (Marco Civil da Internet), de 23 de abril de 2014, o Decreto Federal 8.771, de 11 de maio de
2016, e demais leis e regulamentos aplicáveis.
Parágrafo Primeiro: Considerando que no presente Contrato os dados pessoais são necessários para a execução do contrato, por força do inciso V do
art. 7º da Lei 13.709/2020 é dispensado o consentimento dos titulares dos dados pessoais que esteja abrangido pela autonomia da vontade expressa na
celebração deste termo aditivo ou de termo de consentimento específico.
Parágrafo Segundo: Nos termos da Lei nº 13.709/2020, os dados pessoais relativos às pessoas físicas identificadas neste instrumento, quais sejam,
nome, nacionalidade, estado civil, Cédula de Identidade, CPF, Matrícula, e-mail e telefone serão utilizados para a finalidade específica de identificação dos
representantes legais das partes, viabilização de relacionamento comercial em decorrência deste contrato e em decorrência da execução deste contrato.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
O extrato deste Contrato será levado à publicação no Diário Oficial da União, pela EMBRAPA, na forma do § 2º do artigo 51 da Lei nº 13.303, de 30 de
junho de 2016.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA CONTRATAÇÃO ELETRÔNICA
As Partes, inclusive suas testemunhas, reconhecem a forma de contratação por meios eletrônicos e digitais como válida e plenamente eficaz, constituindo
título executivo extrajudicial para todos os fins de direito, ainda que seja estabelecida com assinatura eletrônica ou certificação não emitidas pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), conforme disposto pelo artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 
Para dirimir questões judiciais relacionadas a execução do presente ajuste fica fixada a Seção Judiciária Federal do Distrito Federal, conforme item
9.8.12.5.3 do novo Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa. 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento eletronicamente juntamente com as duas testemunhas abaixo
nomeadas e subscritas.
 

 

Brasília-DF, 06 de dezembro de 2022.
 
Pela Embrapa:

Pela Embrapa
 
Alexandre Aires de Freitas
CPF nº 367.597.753-6
Superintendente de Serviços Compartilhados

Pela Embrapa
 
Erica Moreira Torres
CPF nº 826.337.031-00
Gerente Adjunta de Contratações 

Pela Contratada
 
Felippe Igor Barros de Castro
CPF/MF nº 035.488.704-14
Gerente Executivo
 
 
Alexandre Alcântara
CPF/MF nº 829.352.541-04
Engenheiro Mecatrônico

 

Testemunha 1
 
Izabel Sofia Kubiça
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Testemunha 2
 
Cícero Prates Diniz
CPF 730.532.016-15
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